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Documentos Integrantes

•Manual de Orientação da EFD-Reinf– MOR

•Leiautes 

•Anexo I dos leiautes – Tabelas

•Anexo II dos leiautes - Regras de Validação

•Manual de Orientação do Desenvolvedor 8



Site Antigo:
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Site Antigo:
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Novo Site:
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Novo Site:
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Novo Site:
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Novo Site:
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Eventos de Tabelas

R - 1000 – Informações do 
Contribuinte

R – 1070 – Tabela de Processos 
Administrativos/Judiciais
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Prazo: até último dia útil 

do mês seguinte

O MIT substitui a DCTF Mensal (PGD)
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EFD-Reinf 
Série 2000

Prof. Eduardo Tanaka
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Eventos Periódicos

✔R-2010 - Retenção de  Contribuições 
Previdenciárias ServiçosTomados;

✔R-2020 - Retenção de  Contribuições 
Previdenciárias Serviços Prestados;
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Eventos Periódicos

✔R-2030 - Recursos Recebidos p/ Assoc. Desport.;

✔R-2040 - Recursos Repassados p/Assoc. Desport.;

✔R-2050 - Comerc. Produção Prod. Rural PJ/ Agroindústria;
✔R-2055 – Aquisição de Produção Rural

✔R-2060 - CPRB;
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EFD-Reinf 
Série 4000

Prof. Eduardo Tanaka
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Eventos EFD-Reinf

• Eventos de Pagamentos e Retenções na fonte – IR,CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP

• R-4010 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa Física;

• R-4020 - Pagamento/Crédito a Beneficiário Pessoa Jurídica;

• R-4040 - Pagamento/Crédito a Beneficiários não identificados;

• R-4080 – Retenção no Recebimento;

• R-4099 – Fechamento e Reabertura dos Eventos Periódicos Série R-
4000;
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EFD-Reinf
Pagamentos/Créditos a 

Beneficiário Pessoa Física
R-4010

Prof. Eduardo Tanaka
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Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa                                   
física – R-4010

• Conceito do evento: é aquele pelo qual são enviadas as informações referentes a 

pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa efetuado por fonte pagadora 

pessoa física ou jurídica a beneficiário pessoa física, mesmo sem retenção de 

imposto de renda, nos casos previstos na legislação. 

• Tem duplo objetivo: alimentar a DCTFWeb com informações dos tributos a serem 

recolhidos e alimentar os sistemas de malha fiscal da pessoa física na Receita 

Federal do Brasil.
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Pagamentos/créditos a beneficiário                                               
pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? O que deve ser declarado no eSocial:

• Informação em folha de pagamento:

• Rendimentos do trabalho e demais benefícios pagos pelo 

empregador a qualquer categoria de trabalhador (ex. 

empregado, contribuinte individual e trabalhador avulso) 

inclusive a estagiários e bolsistas.
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Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? O que deve ser declarado no 

eSocial:

• Devem se apurados, também, processos trabalhistas 

(evento reclamatória trabalhista).
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Pagamentos/créditos a beneficiário                                               
pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? O que deve ser declarado na EFD-

Reinf:

• Demais rendimentos.
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Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? Mas, por que há códigos da natureza de 

rendimento decorrente do trabalho?

•
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Pagamentos/créditos a beneficiário                                            
pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? Tabela 1, anexo I – EFD-Reinf:

• “Importante: as retenções de imposto de renda decorrentes 

do rendimento de trabalho devem ser enviadas pelo eSocial. 

No entanto, para situações específicas em que não seja 

possível fazer o envio pelo eSocial, a EFD-Reinf deve ser a 

escrituração utilizada para essa apuração.”
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Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? O que deve ser declarado na EFD-Reinf:

• Demais rendimentos.

• Ex.: Pensão vitalícia ou temporária paga pela empresa a ex-

funcionário ou a dependente de ex-funcionário. 

• Ex.: Planos de saúde a ex-funcionário.

30



Pagamentos/créditos a beneficiário                                             
pessoa física – R-4010

• EFD-Reinf ou eSocial? O que deve ser declarado na EFD-Reinf:

• Demais rendimentos.

• Ex.: Valores pagos por instituição financeira em processos 

trabalhistas, em que o empregador não é a instituição financeira, 

mediante depósito judicial. (ex.: CEF que paga em nome do 

empregador)
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Tela – R-4010
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PF beneficiária Estabelecimento que pagou Valor recebido

José Silva Matriz 4.000,00

José Silva Filial Florianópolis 1.000,00

Maria Silva Matriz 5.000,00

Maria Silva Filial Florianópolis 2.000,00

Maria Silva Filial Salvador 3.000,00
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Tela – R-4010
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Ex.: Pagamento de R$ 10.000 de lucros isentos



Tributação dos Lucros e Dividendos - Lei 15.270/2025

● Retenção na Fonte de Pagamento a Pessoa Física

● DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

● Art. 6º-A. A partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2026, o pagamento, o 

creditamento, o emprego ou a entrega de lucros e dividendos por uma mesma pessoa

jurídica a uma mesma pessoa física residente no Brasil em montante superior a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) em um mesmo mês fica sujeito à retenção na fonte do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o total do valor pago, 

creditado, empregado ou entregue.
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Tributação dos Lucros e Dividendos

Lei 15.270/2025

● Retenção na Fonte de Pagamento a Pessoa Física

● DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

● Art. 6º-A.

● § 1º São vedadas quaisquer deduções da base de cálculo.
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Tributação dos Lucros e Dividendos - Lei 15.270/2025

DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

● Por exemplo: 

● Pagamento de lucro no Valor de R$ 80.000,00:

● Base de Cálculo = R$ 80.000,00

● Alíquota = 10%.

● Cálculo = R$ 80.000,00 x 10% = R$ 8.000,00

● Valor da Retenção = R$ 8.000,00
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Ex.: Pagamento de R$ 80.000 de lucro tributável



Ex.: Pagamento de R$ 80.000 de lucro tributável





Tributação dos Lucros e Dividendos - Lei 15.270/2025

DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

● Art. 6º-A. § 2º Caso haja mais de 1 (um) pagamento, crédito, emprego ou entrega de lucros e 

dividendos no mesmo mês, realizado por uma mesma pessoa jurídica a uma mesma pessoa

física residente no Brasil, o valor retido na fonte referente ao Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Físicas deve ser recalculado de modo a considerar o total dos valores pagos, 

creditados, empregados ou entregues no mês.

Por exemplo: Pagamento de lucro, no mesmo mês, nos Valores de:

● R$ 20.000,00 + R$ 20.000,00 + R$ 20.000,00 + R$ 20.000,00

● Base de Cálculo = R$ 80.000,00

● Alíquota = 10%.

● Cálculo = R$ 80.000,00 x 10% = R$ 8.000,00

● Valor da Retenção = R$ 8.000,00
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Tributação dos Lucros e Dividendos - Lei 15.270/2025

Retenção na Fonte de Pagamento a Pessoa Física

● DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

● Esta Lei aplica-se, também, ao Simples Nacional

● “Com a Lei nº 15.270/25, a isenção prevista no art. 14 da Lei Complementar nº 123/06 

deixou de ser aplicada de modo que os lucros e dividendos pagos passarão a estar

sujeitos a retenção na fonte do IRRF quando se tratar de pagamentos a uma mesma

pessoa física residente no Brasil que supere R$ 50.000,00 em um mesmo mês. A 

tributação do sócio de uma empresa no Simples Nacional não é matéria reservada à Lei 

Complementar razão pela qual assume prevalência o disposto na Lei nº 15.270/25.” -

RFB
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Reforma Tributária

• As retenções tributárias irão terminar ou 
continuar com a Reforma Tributária?

Retenção CP e IR são alteradas?



Reforma Tributária





DCTFWeb 

Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos

Prof. Eduardo Tanaka
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DCTFWeb

EFD-Reinf
Retenções e 
Informações

Relações de 
trabalho

eSocial

DARF

Sistemas RFB 

(PER/DCOMP, 

SERO, etc)

Antes do eSocial

GFIP 
DIRF

RFB-Tributos

Implantação do eSocial



DCTFWeb - Prazo

• Instrução Normativa RFB nº 2.237/2024:

• Art. 6º A DCTFWeb mensal deverá ser apresentada até o último 
dia útil do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores.
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DCTFWeb - DARF

• Para tributos com vencimentos diários, decenais e quinzenais o 
recolhimento pode ser feito através de DARF numerado emitido 
no Sicalcweb.

• Caso utilize-se de DARF comum, este será reconhecido e 
apropriado pelo sistema de cobrança da RFB, mas não será 
visualizado na DCTFWeb. 62
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MAED

• Assim que transmitir a declaração ORIGINAL em atraso, 
a aplicação gera automaticamente o Recibo de Entrega 
e a Notificação de Lançamento da multa, que pode ser 
visualizada por meio do serviço MAED.
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Administração Tributária 3.0:
A Transformação Digital

OCDE - Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico

Tributação incorporada aos sistemas naturais do contribuinte: 

“A adaptação do processo tributário para se adequar aos 
sistemas naturais do contribuinte facilitará a conformidade 
por desenho e “os impostos simplesmente ocorrerão”




